ESTADO DE MATO GROSSC

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A MESA DA ASSEMBLEIA LE(
das atribuigoés que lhe confére o §
mento Interno,

e
A

ISLATIVA DO ESTADO, usando
42 dﬁ aftlgo 108, do Regi

REDORY E, autorizar a Secretaria desta Assem-
bléia, a efetuar mens almente, 0 pagamento da importéncia - cor

respondente a gratificacdo adicional de gﬁp concedida ao Snr,

JOAQUIM LEITE DE FIGUETREDO pela Resolugdo n? 3/54, devendo a
despésa eorrer , a partir do més de Setembro Gltimo, é conta -
da Fconomia Interna da Secretariae.

Sala das Sessoes, em 22 de setembro de 1 954,

SAW; Presidente
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